
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.304-B, DE 2016 
(Do Sr. Vicentinho Júnior) 

 
Dispõe sobre concessão de isenção de Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física - IRPF do valor recebido a título de terço adicional de férias nos 
termos do art. 7º, XVII, da Constituição Federal; tendo parecer da 
Comissão de Trabalho, pela aprovação (relator: DEP. ORLANDO SILVA); 
e da Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. KIM KATAGUIRI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º É isenta da incidência do Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Física – IRPF a parcela recebida pelo contribuinte a título de terço adicional 

de férias nos termos do art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício 

seguinte à sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça decidiu na sistemática 

de recursos repetitivos que o IRPF incide sobre o terço adicional de férias gozadas 

(REsp 1459779/MA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Rel. p/ Acórdão 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2015, DJe 

18/11/2015). 

Contudo, entendemos que a decisão, embora correta de uma 

perspectiva estritamente jurídica, gera uma profunda injustiça ao trabalhador.  

Ora, o adicional de férias não ter caráter de remuneração pelo 

trabalho, mas sim um direito constitucional garantido. Não entendo, portanto, que deve 

haver incidência de IRPF sobre a verba. 

Por essa razão, propomos a isenção legal da verba, em medida 

que acreditamos será aprovada pelos eminentes Pares. 

 

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2016. 

 

Deputado VICENTINHO JÚNIOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe pretende tornar isenta de Imposto 

de Renda da Pessoa Física a parcela recebida pelo trabalhador a título de adicional 

de férias, nestes termos: 

“Art. 1º É isenta da incidência do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física – IRPF a parcela recebida pelo contribuinte a 
título de terço adicional de férias nos termos do art. 7º, XVII, da 
Constituição Federal. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício 
seguinte à sua publicação.” 
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A proposição, sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, 

em regime de tramitação ordinária, foi distribuída à Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público (CTASP), para a análise de mérito, à Comissão de 

Finanças e Tributação (CFT), para análise de mérito e adequação financeira ou 

orçamentária, e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para 

apreciação quanto a constitucionalidade ou juridicidade da matéria. 

Recebido o Projeto na CTASP e designado relator, não foram 

apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão avaliar o mérito da matéria, 

especialmente sob o ponto de vista dos direitos dos trabalhadores, aspecto ao qual 

nos limitaremos. A Comissão de Finanças e Tributação deverá analisar o aspecto 

relativo à adequação financeira ou orçamentária. 

O Projeto em análise pretende tornar isenta de Imposto de 

Renda da Pessoa Física a parcela recebida pelo trabalhador a título de terço adicional 

de férias, parcela esta que está prevista no artigo 7º da Constituição da República, 

nestes termos: 

 “Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
[...] 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal”. 

Trata-se de acréscimo remuneratório que tem por finalidade 

proporcionar ao trabalhador o adequado gozo de suas férias, inclusive com a 

ampliação de suas possibilidades de lazer. A propósito, o lazer também é um direito 

social, previsto no artigo 6º da Constituição da República.  
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A isenção de imposto de renda, uma vez que garante o 

recebimento integral da parcela pelo trabalhador, maximiza o potencial de alcance da 

finalidade do terço de férias. Prestigia, portanto, o valor constitucional de melhoria da 

condição social do trabalhador e de máxima efetivação de seus direitos.  

Por outro lado, além de beneficiar diretamente os trabalhadores, 

também é capaz de estimular o turismo e movimentar a economia, gerando benefícios 

indiretos a toda a sociedade.  

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

4.304, de 2016. 

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2016. 

Deputado ORLANDO SILVA  

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
4.304/2016, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Orlando Silva.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Wolney Queiroz - Presidente, Orlando Silva e André Figueiredo 
- Vice-Presidentes, Bebeto, Benjamin Maranhão, Daniel Almeida, Erika Kokay, Gorete 
Pereira, Nelson Pellegrino, Nivaldo Albuquerque, Roberto de Lucena, Rôney Nemer, 
Vicentinho, Walney Rocha, Ademir Camilo, Alice Portugal, Capitão Augusto, Fábio 
Sousa, Lelo Coimbra, Lucas Vergilio, Maria Helena e Vitor Valim.  

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2016.  

 

Deputado WOLNEY QUEIROZ  

Presidente  

 
 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4304-B/2016 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Projeto de Lei nº 4304, de 2016

Dispõe sobre concessão de isenção de Imposto sobre a

Renda  da  Pessoa  Física  –  IRPF do  valor  recebido  a

título de terço adicional de férias nos termos do art. 7º,

XVII, da Constituição Federal.

Autor: Deputado VICENTINHO JUNIOR

Relator: Deputado KIM KATAGUIRI

I ─RELATÓRIO

O projeto em análise, de autoria do Deputado Federal Vicentinho Júnior, concede

isenção do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física – IRPF do valor recebido a título de

terço adicional de férias nos termos do art. 7º, XVII, da Constituição Federal.

O  projeto  tramita  em  regime  ordinário  (Art.  151,  III,  RICD)  e  está  sujeito  à

apreciação  conclusiva  pelas  comissões  (Art.  24,  II,  RICD),  tendo  sido  distribuído  às

Comissões  de  Trabalho,  de  Administração  e  Serviço  Público  (CTASP),  Finanças  e

Tributação (CFT) e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Na comissão de Administração e Serviço Público, a proposição foi aprovada sem

alterações.

O projeto  vem a esta  Comissão de Finanças e Tributação para  manifestação

quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 7º andar, gabinete 744

dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF

*C
D2

56
96

07
71

10
0*

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
8/

11
/2

02
5 

10
:5

6:
34

.0
13

 - 
CF

T
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

L 
43

04
/2

01
6

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2569607711008
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II ─VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, II) e a

Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o exame de

compatibilidade ou adequação se fará por meio da análise da conformidade da proposição

com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a

Norma Interna define que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e

despesa públicas. São consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição

Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000).

O projeto sob análise promove impacto no orçamento da União, sob a forma de

renúncia de receita1, devendo a tramitação da proposição subordinar-se aos ditames do art.

14 da LRF, da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e do art. 113 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

O art. 14 da LRF exige estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,

bem como  atender  o  disposto  na  LDO.  No  mesmo  sentido,  a  LDO estabelece  que  as

proposições legislativas, de que tratam o art. 59 da Constituição, as suas emendas e os atos

infralegais  que  importem  renúncia  de  receitas  ou  criação  ou  aumento  de  despesas

obrigatórias de caráter  continuado deverão ser instruídos com demonstrativo do impacto

orçamentário-financeiro no exercício em que devam entrar em vigor e nos dois exercícios

subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente compensação.

A LDO ainda dispõe que as proposições legislativas que concedam, renovem ou

ampliem benefícios tributários deverão: a) conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco

anos; b) estar acompanhadas de metas e objetivos, preferencialmente quantitativos; e c)

designar  órgão gestor  responsável  pelo acompanhamento e pela  avaliação do benefício
1  § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral,
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e
outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. (art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF).

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 7º andar, gabinete 744

dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2569607711009
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tributário quanto à consecução das metas e dos objetivos estabelecidos, o que não ocorreu

no presente caso. 

O projeto se encontra apoiado em renúncia de receitas da União. Logo promove

impacto fiscal, cujo montante não se acha devidamente explicitado e compensado. Em face

desse  aspecto,  restam  desatendidas  as  exigências  e  condições  estabelecidas  pelos

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais anteriormente citados, tornando-se forçoso

reconhecer que a matéria em exame não se mostra adequada e compatível sob a ótica

orçamentária e financeira. Pelos motivos expostos, fica prejudicado seu exame quanto ao

mérito na Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art.  10 da

Norma Interna da CFT. 

Feitas essas considerações, somos pela incompatibilidade e pela inadequação

orçamentária  e  financeira  do  Projeto  de  Lei  nº  1.522  de  2007,  ficando  assim

dispensada a análise de mérito, nos termos do art. 10 da NI/CFT.

Sala das Comissões,      de                  de 2025.

KIM KATAGUIRI
Relator

União/SP

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 7º andar, gabinete 744

dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25696077110010
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4304-B/2016 

 

 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.304, DE 2016 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
incompatibilidade  e  inadequação  financeira  e  orçamentária  do  Projeto  de  Lei
4304/2016, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Kim Kataguiri. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Merlong Solano - Presidente, Paulo Guedes e Vermelho - Vice-
Presidentes, Adail Filho, Átila Lins, Camila Jara, Da Vitoria, Dani Cunha, Fábio Teruel,
Fernando Monteiro, Florentino Neto, Hildo Rocha, José Airton Félix Cirilo, Júlio Cesar,
Kim Kataguiri, Luiz Carlos Hauly, Mauro Benevides Filho, Murilo Galdino, Rogério
Correia,  Sanderson,  Zé  Neto,  Capitão  Alden,  Cleber  Verde,  Erika  Kokay,  Gilberto
Abramo, Gilson Daniel, Henderson Pinto, Jilmar Tatto, Josenildo, Júnior Ferrari, Laura
Carneiro,  Leonardo  Monteiro,  Maria  Rosas,  Max  Lemos,  Professora  Luciene
Cavalcante, Rodrigo da Zaeli, Sidney Leite e Socorro Neri. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 2026. 

Deputado MERLONG SOLANO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Merlong Solano
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD26822438930011
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